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PORTARIA N° 196/2023 

Caridade do Piaui-Pl, 01 de setembro de 2023. 

“DISPOE SOBRE A VACANCIA DE 
CARGO PUBLICO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI-PI, no uso das 
atribuicbes que lhe são conferidas pela Constituicdo Federal, Lei Organica do 
Municipio, e 

CONSIDERANDO que o servidor GILMAR DE CARVALHO DAMASCENO é 
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, tendo sido nomeado através de 
Portaria nº 042/2006, após a devida aprovação em concurso público; 

CONSIDERANDO a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, de 
aposentadoria por invalidez do Sr. GILMAR DE CARVALHO DAMASCENO, com 

vigência a partir de 23 de novembro de 2022; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VII, do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Caridade do Piauí-PI, Lei Municipal nº 32/99; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR a vacância do cargo efetivo de MOTORISTA, ocupado por 
GILMAR DE CARVALHO DAMASCENO, CPF nº 826.143.853-87, RG nº 
1.471.076 SSP/PI, em razão de deferimento de concessão de aposentadoria por 
invalidez, nos termos do artigo 44, inciso VII, do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Municipio de Caridade do Piauí-PI, Lei Municipal nº 32/99. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as 
disposigdes em contrario. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Caridade do Piaui-PI, Estado do Piaui, em 01 de setembro de 2023. 

É — 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal de Caridade do Piaui-P|
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PORTARIA Nº 196/2023 
Ceridade do Piaui-Pl, 01 de setembro de 2023. 

“DISPOE SOBRE A VACANCIA DE 
CARGO PUBLICO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, N0 uso das 
atribuigdes que Ihe são conferides pela Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Municipio, e 

CONSIDERANDO que o servidor GILMAR DE CARVALHO DAMASCENO é 
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, tendo sido nomeado através de 
Portaria nº 042/2006, após a devida aprovação em concurso público; 

CONSIDERANDO a concessao, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, de 
aposentadoria por invalidez do Sr. GILMAR DE CARVALHO DAMASCENO, com 
Vigência a partir de 23 de novembro de 2022; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI, do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Caridade do Piauí-Pl, Lei Municipal nº 32/99; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DECLARAR a vacância do cargo efetivo de MOTORISTA, ocupado por 
GILMAR DE CARVALHO DAMASCENO, CPF nº 826.143853-87. RG nº 
1.471.076 SSPIPI, em razão de deferimento de concessão e aposentadoria por 
Invalidez, nos termos do artigo 44, inciso VII, do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Caridade do Piauí-Pl, Lei Municipal nº 32/99. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Caridade do Piaui-P1, Estado do Piaui, em 01 de setembro de 2023 

el de Sousa Silva 
Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-P! 

A prova documental dos atos municipais 


